
PREFEITURA MUNICIPAL bE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 156/2006 

UmuaMiTà 
6,44 az. 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 2.765 de 14 de 
dezembro de 2005; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

0200 - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
0202 - DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

0202.0412200112.005 - Comemorações, Festividades, Recp.Div. Oficiais 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

244/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
TOTAL 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 - SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 
0201 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.0412200032.007 - Manutenção do Sistema de Controle Interno 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

198/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
0202 - DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

0202.0413100112.004 - Manutenção da Comunicação Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 311/4.4.90.52.00 

50.000,00 
50.000,00 

fica reduzida as 

20.000,00 

8.700,00 

0300 
0301 

0301.0412200092.009 

419/4.4.90.52.00 

0400 
0402 

0402.0412600492.111 

752/3.3.90.30.00 

0500 
0503 

0503.0412100102.021 

1156/4.4.90.52.00 
0504 

0504.0412100142.022 

- SEC. DA PROCURADORIA DE ASS. JURÍDICOS 
- GABINETE DO PROCURADOR GERAL 
- Manutenção da Procuradoria Jurídica 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
- DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- Implantação do Georeferenciamento 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
- DIRETORIA DE ENGENHARIA E PROJETOS 
- Manutenção da Diretoria de Engenharia e Projetos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 
- DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
- Manut. da Diretoria de Planejamento Orçamentário 

2.500,00 

4.800,00 

1.300,00 
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- FONTE DE RECURSOS 01000 
1189/3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 	 1.000,00 

0600 - SECRETARIA DE INFRA ESSTRUTURA 
0601 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0601.0412200162.023 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1292/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 3.000,00 
0602 - DIRETORIA DE OBRAS 

0602.0824400161.009 - Construção do CRAS 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1366/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 	 2.500,00 
0602.1545100392.037 - Serviço de Pavimentação e Reparos de Vias Públicas 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
1617/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 5.000,00 

0604 - DIRETORIA SERV. PÚBLICOS E S. RODOVIÁRIOS 
0604.2678100522.101 - Manutenção do Aeroporto 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
2022/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 1.200,00 

TOTAL 	50.000,00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de julho de 2006. 

LUIZ REN TO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

• 

PEDRO RIL 04dR 12 FILHO 
Secretário de Administração e Fazenda 
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DIVISÃO DE SECMOS ERAIS E PATRIMÓNIO  


	00000001
	00000002
	00000003

